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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Justiça bloqueia mais de R$1 milhão da Prefeitura do Rio 

Músico acusado de morte de turista argentino tem pedido de relaxamento 

de prisão negado 

 

Outras notícias...  

 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Ministro Marco Aurélio nega trâmite a reclamação de Flávio Bolsonaro 

O ministro Marco Aurélio, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou seguimento (julgou 

inviável) ao pedido de Reclamação (RCL 32989) em que o senador eleito Flávio Bolsonaro 

(PSL-RJ) solicitava que Procedimento Investigatório Criminal (PIC) instaurado pelo Ministério 

Público do Rio de Janeiro para apurar a prática, em tese, de ilícitos envolvendo 

parlamentares estaduais, fosse remetido para o STF. A defesa pretendia que fosse 

concedido, na Reclamação, habeas corpus de ofício para que todos os atos de apuração fossem suspensos até decisão 

final no processo. 
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O senador eleito afirmou que, depois de confirmada sua eleição para o cargo, o Ministério Público requereu ao Conselho 

de Controle de Atividades Financeiras (Coaf) informações sobre dados sigilosos de sua titularidade,  abrangendo o 

período de abril de 2007 até a data da implementação da diligência, para instruir o procedimento investigativo, o que 

configuraria, em seu entendimento, usurpação da competência do STF. 

Na decisão, o ministro Marco Aurélio ressaltou que Flávio Bolsonaro desempenhava, à época dos fatos narrados, o 

cargo de deputado estadual na Assembleia Legislativa do Rio de Janeiro, tendo sido diplomado senador no dia 18 de 

dezembro. Ele destacou decisão do Supremo na questão de ordem na Ação Penal (AP) 937, quando a Corte 

reinterpretou o instituto da prerrogativa de foro, previsto na Constituição Federal, afirmando que se aplica a delitos 

cometidos no exercício do mandato e a fatos a ele relacionados. 

“A situação jurídica não se enquadra na Constituição Federal em termos de competência do Supremo. Frise-se que o 

fato de alcançar-se mandato diverso daquele no curso do qual supostamente praticado delito não enseja o chamado 

elevador processual, deslocando-se autos de inquérito, procedimento de investigação penal ou processo-crime em 

tramitação”. O ministro apontou ainda a excepcionalidade da utilização do instrumento jurídico da Reclamação, que 

pressupõe o desrespeito da competência do STF. “Descabe utilizá-la, considerados os limites próprios, como sucedâneo 

de habeas corpus”. 

Por fim, o ministro determinou que seja retirado o sigilo do processo. “O sigilo corre à conta de situações jurídicas em 

que a lei o preveja. Nada justifica lançar, no cabeçalho, apenas as iniciais do reclamante, em razão, até mesmo, da 

ampla divulgação dada a este processo”. 

Leia a íntegra da decisão. 

Veja a notícia no site 
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Andamento de ação penal contra Beto Richa e irmão é suspenso até julgamento de habeas corpus 

O ministro João Otávio de Noronha, deferiu liminar para suspender a prática de qualquer ato na ação penal contra o ex-

governador do Paraná Beto Richa e seu irmão José Richa Filho até o julgamento de mérito do habeas corpus impetrado 

em favor dos dois, ou deliberação posterior do relator do caso. O mérito do pedido de habeas corpus será julgado pela 

Sexta Turma, ainda sem previsão de data, sob a relatoria da ministra Laurita Vaz. 

Até lá, o juízo estadual responsável pelo caso poderá apenas praticar atos estritamente necessários à preservação de 

provas. Os irmãos são investigados no âmbito da Operação Rádio Patrulha pelos crimes de corrupção passiva e fraude 
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 à licitação, supostamente praticados no período em que Beto Richa era governador (2011 a 2018) e José Richa Filho 

era secretário estadual de Infraestrutura e Logística. 

Este habeas corpus é referente a uma ação penal que tramita na 13ª Vara Criminal de Curitiba, perante, portanto, a 

justiça estadual. A ação penal deste caso é oriunda de investigações sobre um suposto esquema de propina para 

desviar recursos por meio de licitações no programa Patrulha do Campo, no decorrer de uma licitação do governo 

estadual em 2011. 

A defesa alegou ao STJ que o juízo de primeiro grau determinou a inquirição de 62 testemunhas no âmbito desta ação, 

que serão ouvidas a partir de 4 de fevereiro, “sem que documentos essenciais ao exercício de defesa dos pacientes 

tenham sido juntados aos autos”. Tais documentos se referem a um processo licitatório que teria sido fraudado. 

Segundo os advogados de Beto Richa, o Ministério Público do Paraná sonegou de forma “explícita” documentos 

fundamentais ao exercício de defesa. 

Direito da defesa 

O ministro João Otávio de Noronha citou a Súmula Vinculante 14 do Supremo Tribunal Federal, segundo a qual é direito 

do defensor, no interesse do representado, ter acesso amplo aos elementos de prova que, já documentados em 

procedimento investigatório realizado por órgão com competência de polícia judiciária, digam respeito ao exercício do 

direito de defesa. 

“Esse enunciado se aplica à espécie, na medida em que a alegação posta é de que teriam sido omitidos documentos 

essenciais à defesa dos impetrantes”, afirmou o ministro. 

Segundo Noronha, se o que a defesa alega vier a ser confirmado, será difícil negar a ocorrência de cerceamento de 

defesa no caso. 

Leia a decisão. 

 

 

Veja a notícia no site 

 

 

Restabelecida liberdade provisória a homem flagrado com arma de uso restrito 

O ministro João Otávio de Noronha, deferiu pedido de liminar em habeas corpus para restabelecer a liberdade provisória 

a um homem que havia sido preso por guardar um fuzil em sua própria casa. O crime está previsto no artigo 16 da Lei 

10.826/03. 
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O homem foi preso preventivamente no dia 19 deste mês ao tentar fugir de casa, onde mantinha um fuzil calibre 556 e 

munição. O armamento estava no interior do guarda-roupas. Ele é suspeito de integrar a facção Primeiro Grupo 

Catarinense, envolvida com narcotráfico e outros crimes. 

Por ser primário e não haver registro que demonstrasse sua “periculosidade social efetiva”, o juízo de primeiro grau lhe 

concedeu liberdade provisória, com fixação de medidas cautelares diversas da prisão. 

O Ministério Público apresentou então recurso em sentido estrito para restabelecer a prisão e, posteriormente, uma 

ação cautelar com o objetivo de dar efeito suspensivo ao recurso. A cautelar foi acolhida pela desembargadora 

plantonista do Tribunal de Justiça de Santa Catarina (TJSC), que determinou a volta do investigado à prisão. 

Ilegalidade flagrante 

No STJ, o ministro Noronha suspendeu a decisão da desembargadora plantonista do TJSC, pois observou “flagrante 

ilegalidade” no pedido do Ministério Público, que deveria ter sido feito no próprio recurso em sentido estrito, e não em 

ação cautelar. 

“Estão preenchidos os requisitos para a concessão da liminar pleiteada, pois esta Corte Superior já pacificou 

entendimento no sentido de não ser possível a impetração de mandado de segurança para atribuir efeito suspensivo a 

recurso criminal interposto pelo Ministério Público, conforme a Súmula 604/STJ”, disse o ministro. 

Segundo o presidente do STJ, o pedido de antecipação de tutela recursal “não foi requerido nos próprios autos do 

recurso em sentido estrito, mas em ação própria destinada à atribuição de efeito suspensivo ao aludido recurso criminal, 

o que vai de encontro ao verbete sumular acima mencionado, advindo daí a flagrante ilegalidade a ser remediada por 

esta corte”. 

 

 

Veja a notícia no site 

 

 

Concedida liberdade ao ex-governador Beto Richa; salvo-conduto evita nova prisão 

O ministro João Otávio de Noronha, deferiu liminar em recurso em habeas corpus e determinou a libertação imediata 

do ex-governador do Paraná Beto Richa, preso desde 25 de janeiro. 

Na mesma decisão, o ministro expediu uma ordem de salvo-conduto em favor de Beto Richa e do seu irmão José Richa 

Filho para que eles não sejam presos cautelarmente no âmbito da Operação Integração II, exceto se demonstrada, 

concretamente, a presença de algum dos fundamentos admitidos pela legislação processual para a decretação de tal 

medida. 
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O recurso em habeas corpus foi interposto pela defesa em decorrência das Operações Piloto e Integração II, de 

competência da 23ª Vara Federal de Curitiba. O entendimento da primeira instância é que a prisão era necessária por 

conveniência da instrução processual, tendo em vista suspeitas de ações para dissuadir uma testemunha do caso. 

A Operação Piloto investiga a suposta participação de Beto e José Richa em um esquema de recebimento de propina 

do Grupo Odebrecht, e a Operação Integração II apura suposta participação, entre 2011 e 2014, em um esquema 

criminoso que teria beneficiado empresas concessionárias de rodovias no Paraná. 

Segundo o ministro João Otávio de Noronha, não há, no caso, qualquer fundamentação apta a justificar a decretação 

da prisão preventiva contra o ex-governador. 

“Nada de concreto foi demonstrado que se prestasse a justificar a necessidade de proteger a instrução criminal e, com 

isso, justificar a preventiva decretada”, afirmou Noronha. 

Fatos antigos 

O ministro citou trechos do decreto prisional que mencionam atos supostamente praticados pelo ex-governador nos 

anos de 2011 e 2012. A situação fática, de acordo com o presidente do STJ, mudou completamente. 

“Os fatos remontam há mais de sete anos e, além disso, a realidade é outra, houve renúncia ao cargo eletivo, submissão 

a novo pleito eleitoral e derrota nas eleições. Ou seja, o que poderia justificar a manutenção da ordem pública – fatos 

recentes e poder de dissuasão – não se faz, efetivamente, presente.” 

À luz dos elementos constantes no processo, disse Noronha, a prisão “mostra-se assaz precipitada e desprovida de 

embasamento fático”. Segundo o ministro, em momento algum se mostrou ação de Beto Richa destinada a influenciar 

testemunhos, corromper provas ou dificultar diligências. 

Após parecer do Ministério Público Federal, o mérito do recurso em habeas corpus será julgado pela Sexta Turma, sob 

relatoria da ministra Laurita Vaz. 

Leia a decisão. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

NOTÍCIAS CNJ 
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CNJ e USP se reúnem para diagnóstico da judicialização da saúde no país 

Maria da Penha: RJ cumpre 95% das deliberações judiciais em 2 anos 

Acordo acaba com 30 anos de litígio e encerra quase 1 milhão de processos 

CNJ e CNMP criam observatório para dar resposta célere a catástrofes 

Fonte: CNJ 

 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0003563-39.2015.8.19.0206 

Relª. Desª. Natacha Nascimento Gomes Tostes Gonçalves de Oliveira 

j. 31.01.2019 e p. 01.02.2019 

 

Apelação Cível. Ação Pública Civil. Loteamento. Falta de infraestrutura. Sentença condenando os réus ao pagamento 

de indenização por danos morais no valor de R$ 1.500.000,00. Apelam as partes. As rés, pela improcedência dos 

pedidos. O autor pela condenação das rés ao pagamento de dano material. Ilegitimidade ativa que se rejeita. Defesa 

dos interesses da sociedade. Prova documental dando conta de que houve gastos pelo Poder Público custeando a 

infraestrutura do loteamento das rés. Dano material comprovado. Verba compensatória que não merece reparo. Aspecto 

punitivo a ser preservado. Proteção ao meio ambiente. Recurso das rés desprovido. Recurso do autor provido. 

Leia o acórdão 

 

Fonte:  EJURIS 

 

 

 

PORTAL DO CONHECIMENTO 

 

Artigos Jurídicos 

 
Senhores Magistrados, solicitamos o envio de seu artigo jurídico, para ser disponibilizado na página dos Artigos 

Jurídicos do Portal do Conhecimento < Publicações < Doutrina. 

 

Desde já agradecemos a valiosa contribuição de Vossa Excelência. 

 
Fonte: SEESC 
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Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.    

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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